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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

 PROTOCOLO 0280/2013/PGJM
 PIC
 EMENTA. ADOÇÃO DO BILHETE ÚNICO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PELA MARINHA. MATÉRIA CÍVEL-ADMINISTRATIVA. AUSÊN-
CIA DE CRIME MILITAR. ARQUIVAMENTO.

 Procedimento instaurado para apurar suposta coação exercida sobre militares da Marinha para a adoção do sistema tarifário do Bilhete Único no Estado do Rio 
de Janeiro. Questão de natureza cível-administrativa já analisada em sentença proferida em Ação Civil Pública. Ausência de crime militar. Arquivamento determinado 
pelo PGJM.

Brasília-DF, 23 de setembro de 2013.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

 PROTOCOLO 798/2013/PGJM
 CÓPIA DO IPM 59-92.2012.7.06.0006
 AUDITORIA DA 6ª CJM
 EMENTA. CONCUSSÃO. OPERAÇÃO PIPA. AVENTADA PRÁTICA DE CORRUPÇÃO PASSIVA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

 Suposta prática de concussão atribuída a 3º Sgt Ex durante a Operação Pipa. Exigência a caminhoneiros de pagamento de quantia em dinheiro, sob pena de 
descredenciamento dos veículos em razão de irregularidades. Constatação de que os pipeiros não deram ou ofereceram espontaneamente a vantagem, mas que, ao con-
trário, foram constrangidos a entregá-la. Arquivamento determinado pelo PGJM com relação à conduta dos motoristas, arrolados como ofendidos na denúncia oferecida 
em desfavor do militar.

Brasília-DF, 23 de setembro de 2013.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral da Justiça Militar

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
ATA DA 311ª SESSÃO ORDINÁRIA

REALIZADA EM 3 DE JULHO DE 2013

Aos três dias do mês de julho de dois mil e treze, na sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas 
Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar: Dr. 
Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr. Mário Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema (Membro). Aberta a Reunião às 
15h30, o Coordenador agradeceu a presença de todos.

1. MANIFESTAÇÕES

1.1. Processo: Representação (PI) 0000006-14.2013.1601. (MPM 1296/2013).

Origem: PJM Salvador/BA.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação de militar da Marinha. Erro no cálculo de indenização de transporte. Correção pela própria Admi-
nistração Militar. Pagamento com atraso. Inexistência de ilegalidade. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
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1.2. Processo: Peça de Informação 0000031-68.2012.1701. (MPM 1048/2013).

Origem: PJM Recife/PE.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Notitia criminis. Alegação de abuso de autoridade e prevaricação. Adiamento de transferência de militar. Diligên-
cias. Ausência de crime militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.3. Processo: Peça de Informação 0000004-48.2013.1202. (MPM 0653/2013).

Origem: PJM São Paulo – 2º Ofício.

Relatora: Dra. Anete de Vasconcelos Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Alegação de irregularidades em Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar. Improcedência.  Arquivamento 
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.4. Processo: Peça de Informação 0000060-47.2012.1105. (MPM 1215/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação de militar da Marinha. Indenização de transporte com base no valor do bilhete-único. Orientação 
normativa do Ministério da Defesa aplicada aos militares das Forças Armadas. Inexistência de ilegalidade. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.5. Processo: Peça de Informação 0000003-91.2013.1301. (MPM 1051/2013).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares

Ementa: Peça de Informação. Suposto crime de falso testemunho ou falsa perícia médica. Representação de ex-militar. Fatos objeto de Sindicân-
cia Administrativa.  Inexistência de crime militar.  Arquivamento  homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.6. Processo: Peça de Informação 0000020-70.2012.1201. (MPM 0699/2013).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Suposta perseguição sofrida por ex-Soldado. Improcedência das alegações. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento. 

1.7. Processo: Peça de Informação 0000083-84.2012.1105. (MPM 1345/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação de militar da Marinha. Indenização de transporte com base no valor do bilhete-único. Orientação 
normativa do Ministério da Defesa  aplicada aos militares das Forças Armadas. Inexistência de ilegalidade. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.8. Processo: Peça de Informação 0000008-49.2013.1201. (MPM 1075/2013).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Notícia de abuso de poder e ameaça praticados por militar contra servidor municipal. Fatos objeto de Inquérito 
Policial Militar instaurado pelo Comando. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.9. Processo: Representação (PI) 0000002-16.2013.1601. (MPM 0769/2013).

Origem: PJM Salvador/BA.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Representação. Mensagem anônima. Disponibilidade de Próprios Nacionais Residenciais - PNR’s desocupados, gerando encargos para 
a Administração Militar.  Inconsistência das alegações. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
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1.10. Processo: Peça de Informação 0000012-47.2013.1201. (MPM 1348/2013).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação de Oficial superior do Exército. Notícia-crime contra Oficiais do Exército. Estabelecimento militar 
de saúde. Conflito negativo de atribuições suscitado por Órgão de 1º grau. Notícia a envolver conduta imputada à Oficial-General. 
Deferimento do Conflito Negativo de Atribuições para reconhecer incidência da atribuição originária do  Chefe do Ministério Público 
Militar.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decide acolher o Conflito Negativo de Atribuições e enca-
minhar os autos ao Procurador-Geral da Justiça Militar por considerar que a matéria é de sua atribuição originária, ex vi legis.

1.11. Processo: Expediente S/Nº. (MPM 1148/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 6º Ofício.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Expediente. Cópia de Auto de Prisão em Flagrante lavrado contra civil. Ingresso clandestino em Organização Militar. Infração em tese 
capitulada no Artigo 302 do Código Penal Militar.  Atuação de controle externo da atividade de polícia judiciária militar. Arquivamento 
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.12. Processo: Peça de Informação 0000008-89.2012.2102. (MPM 0802/2013)

Origem: PJM Brasília – 2º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Expediente instaurado ex officio. Controle externo da atividade de polícia judiciária militar. Acompanhamento 
e fiscalização das prisões decorrentes de mandado judicial e ordem administrativa. Organizações Militares da Marinha sediadas nos 
Estados do Tocantins, Goiás e Distrito Federal no ano de 2012. Inexistência de irregularidades ou ilegalidades.  Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.13. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000079-13.2011.1106. (MPM 1423/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 6º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Hasteamento de flâmula de clube esportivo na verga do mastro principal da Unidade. Conversão 
do julgamento em diligências. Deliberação unânime. 

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu por realizar diligências, delegando ao Relator a in-
cumbência de requisitar ao Comando Militar do Leste informações sobre as providências disciplinares adotadas no caso em concreto.

1.14. Processo: Peça de Informação 0000004-33.2013.1401. (MPM 0975/2013).

Origem: PJM Juiz de Fora/MG.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Mensagem eletrônica. Notícia de fraude em licitação. Diligências. Inexistência de crime militar.  Arquivamento 
homologado. 

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.15. Processo: Peça de Informação 0000004-51.2013.1201. (MPM 1050/2013).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Questionamento sobre processo seletivo do estágio de adaptação a graduados da Aeronáutica. Inexistência de 
irregularidades.   Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.16. Processo: Peça de Informação 0000033-82.2013.1105. (MPM 1212/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação de militar da Marinha. Indenização de transporte com base no valor do bilhete-único. Orientação 
normativa do Ministério da Defesa aplicada aos militares das Forças Armadas. Inexistência de ilegalidade. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.17. Processo: Peça de Informação 0000009-88.2013.1301. (MPM 0979/2013).
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Origem: PJM Porto Alegre/RS.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Cópia de Sindicância Administrativa. Fuga de preso de Unidade Militar. Conduta apreciada na esfera administra-
tiva. Indícios de crime militar. Não homologação do arquivamento. Designação de outro Membro para atuar no feito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, não homologou o arquivamento e decidiu pela designação 
de outro Membro do MPM para oferecer Denúncia .

1.18. Processo: Peça de Informação 0000009-97.2013.1201. (MPM 0827/2013).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Denúncia envolvendo policiais militares. Matéria estranha às atribuições do MP Militar. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.19. Processo: Peça de Informação 0000004-93.2011.1302. (MPM 0343/2013).

Origem: PJM Bagé/RS.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação de familiar de Sargento. Suposta prática de abusos de superior hierárquico na aplicação do Regu-
lamento Disciplinar. Graduado com dificuldades em aceitar remoção para outra Guarnição. Histórico de conduta funcional irregular, 
motivando a abertura de Sindicância e Inquérito. Improcedência dos fatos alegados. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.20. Processo: Peça de Informação S/Nº. (MPM 1113/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 6º Ofício.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Apresentação voluntária de desertor. Prosseguimento da Instrução Provisória de Deserção. Direitos constitucionais 
assegurados aos presos. Arquivamento homologado. 

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.21. Processo: Representação (PI) 0000005-45.2013. 1801. (MPM 0978/2013).

Origem: PJM Belém/PA.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Representação. Notícia de abuso de poder ocorrido em Unidade Militar. Improcedência. Arquivamento homolo-
gado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.22. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 0000064-61.2012.2102. (MPM 0667/2013).

Origem: PJM Brasília – 2º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Representação de Sargento do Exército. Processo de Reforma por motivo de saúde. Alegação de 
extravio de documentos. Improcedência.  Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.23. Processo: Peça de Informação 0000001-55.2011.1105. (MPM 0987/2013)

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Supostas irregularidades cometidas em Unidade Militar. Diligências. Inexistência de crime militar. Arquivamento 
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.24. Processo: Peça de Informação 0000006-50.2013.1201. (MPM 0904/201).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Aplicação ilegal de verbas. Improcedência da notícia crime. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.25. Processo: Notícia-Crime S/Nº. (MPM 0337/2013).
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Origem: PJM Brasília – 1º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Representação anônima baseada em notícia da mídia. Supostas irregularidades no Cadastro do PIS/Pasep envol-
vendo 15 mil ex-militares da Força Aérea Brasileira. Matéria objeto de investigação direta procedida no âmbito do Ministério Público 
Militar. Procedimento arquivado e homologado pela CCR. Improcedência dos fatos alegados. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.26. Processo: Peça de Informação 0000031-07.2012.1301. (MPM 1110/2013).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Apreensão de arma de fogo (fuzil) de uso exclusivo das Forças Armadas. Utilização da arma para a prática de 
roubos.  Impossibilidade de definir registro e procedência. Arma antiga. Inexistência de crime militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.27. Processo: Peça de Informação 0000008-40.2013.1301. (MPM 1109/2013).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema. 

Ementa: Peça de Informação. Acidente envolvendo viatura militar com danos materiais.  Inexistência de crime militar.  Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.28. Processo: Peça de Informação 000002-52.2013.1201. (MPM 0757/2013).

Origem: PJM São Paulo – 1º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Decisão: Retirado de Pauta, por decisão do Relator.

1.29. Processo: Peça de Informação 0000022-93.2011.1105. (MPM 1214/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Notitia criminis. Ocorrência de suposta prisão ilegal.  Diligências. Prisão legítima imposta pela autoridade militar 
por motivo de transgressão do Regulamento Disciplinar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.30. Processo: Peça de Informação 0000005-96.2013.1105. (MPM 0901/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Fraude praticada contra o sistema de previdência das Forças Armadas. Matéria objeto de investigação por meio de 
Inquérito Policial Militar.  Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.31. Processo: Peça de Informação 0000001-47.2013. 1801. (MPM 0345/2013).

Origem: PJM Belém/PA.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Decisão: Retirado de pauta, por decisão do Relator.

1.32. Processo: Peça de Informação 0000006-47.2013.1202. (MPM 1295/2013).

Origem: PJM São Paulo – 2º Ofício.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Suposta perseguição e licenciamento das Forças Armadas sem motivo justificado. Fatos apurados em Sindicância 
Administrativa.  Ausência de crime militar e de crime comum. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.33. Processo: Representação (PI) 00010-12.2013.1601. (MPM 1010/2013).

Origem: PJM Salvador/BA.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Representação. Demora no licenciamento de militares do serviço ativo da Marinha. Improcedência.  Arquivamento homologado.



Síntese 
25 de setembro de 2013

6

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.34. Processo: Peça de Informação 0000001-89.2013.1302. (MPM 0918/2013).

Origem: PJM Bagé/RS.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Decisão: Retirado de pauta, por Decisão do Relator.

1.35. Processo: Peça de Informação 0000002-43.2013.1301. (MPM 1217/2013).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Peça de Informação. Suposta cobrança de taxa para o alistamento militar obrigatório. Diligências. Fatos irrelevantes para persecução 
no âmbito penal.  Arquivamento homologado. 

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.36. Processo: Peça de Informação 0000054-77.2011.1105. (MPM 1213/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Suposto abuso de autoridade e omissão de Superiores. Inexistência de crime militar.  Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.37. Processo: Peça de Informação 0000057-27.2011.1105. (MPM 1335/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Peça de Informação. Notícia-Crime. Furto de fuzil do Exército Brasileiro. Operações da Força de Pacificação em Comunidades do Rio 
de Janeiro. Fato objeto de Inquérito Policial Militar arquivado na Justiça Militar. Impossibilidade de identificar a autoria. Arquivamento 
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.38. Processo: Peça de Informação 0000011-87.2013.1301. (MPM 1176/2013).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Notícia de indícios de fraude contra o sistema de previdência das Forças Armadas. Improcedência.  Arquivamento 
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.39. Processo: Peça de Informação 00000002-49.2013.1202. (MPM 0616/2013).

Origem: PJM São Paulo – 2º Ofício.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Decisão: Retirado de pauta, por decisão do Relator.

1.40. Processo: Peça de Informação 0000072-25.2009.1105. (MPM 0981/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro – 5º Ofício.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Notícia da prática de falsidade ideológica e prevaricação em laudos emitidos por médicos militares. Fato objeto de 
apuração no Poder Judiciário. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.41. Processo: Peça de Informação 0000002-37.2013.1303. (MPM 0920/2013).

Origem: PJM Santa Maria/RS.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Decisão: Retirado de pauta, por Decisão do Relator.

1.42. Processo: Peça de Informação 0000043-53.2013.1501. (MPM 1047/2013).

Origem: PJM Curitiba/PR.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.

Ementa: Peça de Informação. Suposta discriminação sofrida em Unidade Militar. Inexistência de crime militar.  Arquivamento homologado.
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.

1.43. Processo: Expediente 00000072-45.2011.7.01.0401. (MPM 2849/2012).

Origem: Procuradoria-Geral da Justiça Militar.

Relator: Dr. Mário Sérgio Marques Soares.

Ementa: Expediente. Cópia de Apelação encaminhada por Subprocurador-Geral da Justiça Militar. Proposta de Ação de Improbidade. Conversão 
em diligências. Remessa dos autos ao Representante para complementar a Representação. Encaminhamento dos autos ao Promotor 
natural  para as providências que entender cabíveis.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, decidiu pela remessa dos autos ao Promotor natural no âmbito da PJM Rio de Janeiro, para as providências 
que entender cabíveis.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às  17h45.  Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto 
Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da CCR/MPM

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 249 , DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea “c”, da 
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

 Art. 1º Designar o Doutor ALEXANDRE JOSÉ DE BARROS LEAL SARAIVA, Procurador de Justiça Militar, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em 
São Paulo/SP - 1º Ofício, para, nos termos do art. 397, § 1º, primeira parte, do CPPM, oferecer denúncia em desfavor do S2 WESLEY PHILIPE SANTOS DE SOUZA, em 
razão do fato que lhe é imputado nos autos do Inquérito Policial Militar 0000051-95.2013.7.02.0102, em curso na 1ª Auditoria da 2ª Circunscrição Judiciária Militar.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

PORTARIA Nº 250, DE 24 DE SETEMBRO DE 2013

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições, consoante o previsto nos artigos 124, inciso XX e 125, inciso II, da Lei 
Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

 Art. 1º - Designar, sem prejuízo de suas demais atribuições, o Promotor de Justiça Militar, Doutor ALEXANDRE REIS DE CARVALHO, para exercer a co-
ordenação do Centro de Produção, Análise, Difusão e Segurança da Informação - CPADSI, deste Ministério Público Militar, dispensando em consequência o Procurador 
de Justiça Militar, Doutor GIOVANNI RATTACASO.
 
 Art. 2º - Nos afastamentos ou impedimentos legais do Coordenador, assumirá as suas funções a Promotora de Justiça Militar Doutora ANA CAROLINA 
SCULTORI TELES LEIRO.

 Art. 3º - Esta Portaria entra vigor na data de sua assinatura.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 149/2013

Termo de Credenciamento nº 149/2013 celebrado entre o Ministério público da União e FONO OFFICE Ltda. Objeto: prestação de serviços paramédicos (fonoaudiologia, 
nutrição e psicologia). Processo nº 1.22.000.001219/2013-36. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: nº 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: 
nº 2012NE000128, de 24Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2012NE000005, de 
13Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2012NE000009, de 02Jan2012, Elemento de 
despesa: 3.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2012NE000179, de 16Fev2012. Vigência: 12 de setembro de 2013 à 11 
de setembro de 2018. Assinaturas: pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI JUNIOR, pelo Credenciado JORDANA MARTINS CAZITA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 152/2013

Termo de Credenciamento nº 152/2013, celebrado entre o Ministério Público da União e a CLÍNICA DE ONCOHEMATOLOGIA DO MARANHÃO LTDA. Objeto: Pres-
tação de serviços médicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, 
Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: 
Inexigibilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. 
Nota de Empenho no MPF: 2013NE000033, de 05.02.2013. Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de 
Empenho no MPT: 2013NE000019, de 17.01.2013. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho 
no MPM: 2013NE000033, de 04.01.2013. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho 
no MPDFT: 2013NE000196, de 20.02.2013. Assinatura: Vilson Vicente Possamai Junior, Diretor Executivo do PLAN-ASSISTE/MPF, pelo Credenciante, Geraulina 
Mendonça Castro, pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 154/2013

Termo de Credenciamento nº 154/2013, celebrado entre o Ministério Público da União e o INSTITUTO MARANHENSE DO RIM LTDA. Objeto: Prestação de servi-
ços médicos aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério 
Público Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por um período de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Inexigi-
bilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de 
Empenho no MPF: 2013NE000033, de 05.02.2013. Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho 
no MPT: 2013NE000019, de 17.01.2013. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no MPM: 
2013NE000033, de 04.01.2013. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho no MPDFT: 
2013NE000196, de 20.02.2013. Assinatura: Vilson Vicente Possamai Junior, Diretor Executivo do PLAN-ASSISTE/MPF, pelo Credenciante, Aloisio de Sousa Filho, 
pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 156/2013

Termo de Credenciamento nº 156/2013, celebrado entre a União Federal, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, e a KARLA STRONG RODRIGUES. 
Objeto: prestação de serviços médicos. Processo: 1.02.000.001047/2013-93. Elemento de despesa:  33.90.36 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empe-
nho/MPF: n.º 2013NE000027, em 31/01/2013; Elemento de despesa: 33.90.36 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPT: n.º 2013NE000004, 
em 10/01/2013; Elemento de despesa: 33.90.36 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPM: n.º 2013NE000032, em 04/01/2013. Vigência: 
13/09/2013 a 12/09/2018. Assinatura: pelo Credenciante: Vilson Vicente Possamai Júnior; pelo Credenciado: Karla Strong Rodrigues.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 579/2012

Termo de Credenciamento nº 579/2012, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e o CENTRO RADIOLÓGICO DE NOVA FRIBURGO LTDA. Objeto: 
prestação de serviços médicos. Processo: 1.02.000.001998/2012-81. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/
MPF: n.º 2012NE000024, em 13/02/2012; Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPT: n.º 2012NE000034, 
em 11/01/2012; Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPM: n.º 2012NE000009, em 02/01/2012; Elemento 
de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040053 Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2012NE000179, em 16/02/2012. Vigência: 23/08/2013 a 22/08/2018. 
Assinatura: pelo Credenciante: Vilson Vicente Possamai Junior; pelo Credenciado: Fernando Antonio Palma da Silva e Leoni Ribeiro Chiarelli.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 584/2012

Termo de Credenciamento nº 584/2012, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e o CLÍNICA DR. RICARDO TEIXEIRA LTDA. Objeto: prestação de 
serviços médicos e paramédicos. Processo: 1.02.000.000714/2012-30. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/
MPF: n.º 2012NE000024, em 13/02/2012; Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPT: n.º 2012NE000034, 
em 11/01/2012; Elemento de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040001 Nota de Empenho/MPM: n.º 2012NE000009, em 02/01/2012; Elemento 
de despesa: 33.90.39 Programa de Trabalho: 03301058120040053 Nota de Empenho/ MPDFT: n.º 2012NE000179, em 16/02/2012. Vigência: 29/08/2013 a 28/08/2018. 
Assinatura: pelo Credenciante: Vilson Vicente Possamai Junior; pelo Credenciado: Ricardo Teixeira Fernandes e Ricardo Augusto de Vasconcelos Fernandes.
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EXTRATODE CREDENCIAMENTO Nº 159/2013

Termo de Credenciamento nº 159/2013 celebrado entre o Ministério Público da União e CLINORTO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA Ltda. Objeto: prestação 
de serviços médicos (ortopedia, traumatologia e raio-x) e paramédicos (fisioterapia e RPG). Processo nº 1.22.000.001545/2013-43. Elemento de despesa: 33.90.39 
Programa de Trabalho: nº 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: nº 2012NE000128, de 24Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 2012NE000005, de 13Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota 
de Empenho/MPM: n.º 2012NE000009, de 02Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2012NE000179, de 16Fev2012. Vigência: 13 de setembro de 2013 à 12 de setembro de 2018. Assinaturas: pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI JUNIOR, 
pelo Credenciado EDUARDO PIMENTA GUIMARÃES.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 175/2013

Termo de Credenciamento nº 175/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e a DOC KIDS RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA LTDA - ME. 
Objeto: Prestação de Serviços Odontológicos. Processo: 1.00.000.009023/2013-57. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. 
Nota de Empenho/MPF: n.º 2013NE000337, de 19/02/2013, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: 
n.º 2013NE000031, de 09/01/2013, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2013NE000033, de 
04/01/2013, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2013NE000196, de 20/02/2013. Vigência: 
23/09/2013 a 22/09/2018. Assinatura: pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI JÚNIOR pelo Credenciado FERNANDO LUIZ.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 176/2013

Termo de Credenciamento nº 176/2013, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO e a BLANCA ODONTOLOGIA LTDA. Objeto: Prestação de Servi-
ços Odontológicos. Processo: 1.00.000.009032/2013-48. Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: n.º 
2013NE000337, de 19/02/2013, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2013NE000033, de 04/01/2013, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040053. 
Nota de Empenho/MPDFT: n.º 2013NE000196, de 20/02/2013. Vigência: 23/09/2013 a 22/09/2018. Assinatura: pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI 
JÚNIOR pelo Credenciado GUSTAVO MALUF DIB VALÉRIO.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 669/2011

Termo de Credenciamento nº 669/2011 celebrado entre o Ministério Público da União e ALIMENTARE Ltda. Objeto: prestação de serviços médicos (clínica médica, car-
diologia, dermatologia e ortopedia) e paramédicos (fisioterapia, nutrição e psicologia ). Processo nº 1.22.000.003555/2011-51. Elemento de despesa: 33.90.39 Programa
de Trabalho: nº 03301058120040001. Nota de Empenho/MPF: nº 2012NE000128, de 24Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 
03301058120040001. Nota de Empenho/MPT:  n.º 2012NE000005, de 13Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota 
de Empenho/MPM: n.º 2012NE000009, de 02Jan2012, Elemento de despesa: 33.90.39. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPDFT: n.º 
2012NE000179, de 16Fev2012. Vigência: 13 de setembro de 2013 à 12 de setembro de 2018. Assinaturas: pelo Credenciante VILSON VICENTE POSSAMAI JUNIOR, 
pelo Credenciado THIAGO ANDRÉ MOREIRA DA SILVA.

14ª VARA FEDERAL

Juiz Titular : DR. JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Juiz Substit. : DR. EDUARDO DE MELO GAMA
Dir. Secret. : LUIZ ANTONIO CAZADO DA SILVA

EXPEDIENTE DO DIA 23 DE JULHO DE 2013
Atos do Exmo. : DR. JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 

Numeração única: 16052-37.2013.4.01.3400 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS 
PÚBLICOS

A U TO R : ASSOCIACAO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO 
MILITAR ANMPM

ADVOGADO : DF00018503 - MARCELO ANTONIO RODRIGUES VIE-
GAS

ADVOGADO : DF00008855 - RENE ROCHA FILHO

REU : UNIAO FEDERAL
 O Exmo. Sr. Juiz exarou : Vista à parte autora sobre a contestação.

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO: MARCOS SILVA ROSA
DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA: Jose Marcelo da Silva

ATA DE DISTRIBUIÇÃO REALIZADA EM: 20/09/2013

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO COMUM
I-DISTRIBUIÇÃO

1 ) A U TO M Á T I C A

PROCESSO : 5499-53.2013.4.01.4200 PROT.:19/09/2013

CLASSE : 17100-CARTA PRECATÓRIA / PENAL

DEPCTE : MINISTERIO PUBLICO MILITAR

DEPCDO : EDUARDO RIBEIRO

J. Dpcte : JUIZO DA 5A CIRCUNSCRICAO JUDICIARIA MILI-
TAR

VA R A : 1ª VARA FEDERAL
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